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culturas, plantas, ou estufas e abrigos, dentro dos prazos 
e termos estipulados em cada notificação, em viola-
ção do disposto no n.º 2 ou no n.º 4 do artigo 4.º, ou 
o incumprimento do dever de facultar a entrada e a 
permanência a que se referem o n.º 4 do artigo 6.º e o 
n.º 2 do artigo 7.º, constitui contraordenação punível 
com coima cujo montante mínimo é de 250,00 EUR e 
máximo de 3740,00 EUR ou mínimo de 500,00 EUR 
e máximo de 44890,00 EUR, consoante o agente seja 
pessoa singular ou coletiva.»

deve ler -se:
«1 - Sem prejuízo da responsabilidade civil e cri-

minal, o não cumprimento das medidas a adotar em 
culturas, plantas, ou estufas e abrigos, dentro dos prazos 
e termos estipulados em cada notificação, em viola-
ção do disposto no n.º 2 ou no n.º 4 do artigo 4.º, ou 
o incumprimento do dever de facultar a entrada e a 
permanência a que se referem o n.º 5 do artigo 6.º e o 
n.º 2 do artigo 7.º, constitui contraordenação punível 
com coima cujo montante mínimo é de 250,00 EUR e 
máximo de 3740,00 EUR ou mínimo de 500,00 EUR 
e máximo de 44890,00 EUR, consoante o agente seja 
pessoa singular ou coletiva.»
Secretaria -Geral, 31 de julho de 2013. — Pelo Secretário-

-Geral, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 Declaração de Retificação n.º 35/2013
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 79/2013, de 11 de 
junho, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 111, 
de 11 de junho de 2013, saiu com a seguinte inexatidão que, 
mediante declaração da entidade emitente, assim se retifica:

No n.º 1 do artigo 23.º, onde se lê:
«1 - Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3, é per-

mitida a disponibilização no mercado até 22 de julho 
de 2019 dos seguintes EEE em situação de não confor-
midade com o regime previsto no presente decreto -lei.»

deve ler -se:
«1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, é 

permitida a disponibilização no mercado até 22 de julho 
de 2019 dos seguintes EEE em situação de não confor-
midade com o regime previsto no presente decreto -lei.»
Secretaria -Geral, 31 de julho de 2013. — Pelo Secretário-

-Geral, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.º 245/2013
de 5 de agosto

O Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, definiu 
o regime da carreira especial de enfermagem, bem como 
os requisitos de habilitação profissional, relativamente 
aos enfermeiros com relação jurídica de emprego pú-
blico, constituída por contrato de trabalho em funções 
públicas.

Nos termos do n.º 5 do artigo 18.º do referido Decreto-Lei, 
cabe à Direção de Enfermagem propor, para nomeação pelo 
órgão de administração, o exercício de funções de direção 
e chefia na organização do Serviço Nacional de Saúde, em 
comissão de serviço com a duração de três anos, renovável 
por iguais períodos.

O Decreto-Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, n.º 3 do 
artigo 4º, determinou que a composição, as competências e 
a forma de funcionamento da direção de enfermagem, em 
cada uma das instituições de saúde que integram o Serviço 
Nacional de Saúde, são regulamentadas por portaria con-
junta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das Finanças, Administração Pública e Saúde.

Assim, em observância deste dispositivo legal, a pre-
sente portaria vem regulamentar a direção de enfermagem, 
designadamente, a sua composição, as respetivas compe-
tências e forma de funcionamento.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de maio.

Nesses termos, ao abrigo do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 4.º do Decreto-Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, 
manda o Governo, pelos Secretários de Estado da Admi-
nistração Pública e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regulamenta a composição, as com-
petências e a forma de funcionamento da direção de en-
fermagem nos serviços e estabelecimento de saúde que 
integram o Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 2.º
Composição

1 – A direção de enfermagem é composta por todos os 
trabalhadores da instituição que estejam integrados na car-
reira especial de enfermagem que, nos termos do artigo 18.º 
do Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, exerçam 
funções de direção e chefia.

2 – A direção de enfermagem integra ainda, enquanto 
existirem, os enfermeiros que sejam titulares das catego-
rias subsistentes, identificadas no n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, desde que 
cumpram as condições a que se refere o artigo 18.º do 
Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

3 – Incluem-se no disposto no n.º 1 do presente artigo, 
consoante o caso, o enfermeiro-diretor e o enfermeiro 
vogal do conselho clínico e de saúde dos Agrupamentos 
de Centros de Saúde.

4 – Em cada direção de enfermagem funciona uma 
comissão executiva permanente, que integra:

a) O presidente;
b) O máximo de dois adjuntos do enfermeiro-diretor 

ou do enfermeiro vogal do conselho clínico e de saúde 
do Agrupamento de Centros de Saúde (ACES), quando 
existam;

c) O máximo de três membros, pertencentes à direção 
de enfermagem, a eleger pelos elementos que a compõem.

5 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos 
casos em que a estrutura, a dimensão ou a natureza do 
serviço ou estabelecimento o justifique, pode o regula-
mento interno da direção de enfermagem prever um maior 
número de membros, não podendo, todavia, o número de 




